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 Aviso (extracto) n.º 14101/2009
Por meu despacho de 21 de Julho de 2009, ao abrigo do disposto nos n.os 1 

e 2 do artigo 10.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2008/M, de 24 de 
Junho e no artigo 24.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção que 
lhe foi conferida pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, foi renovada por mais 
três anos a comissão de serviço do Director do Departamento de Urbanismo, 
Júlio Menezes de Gouveia, com efeitos a partir de 24 de Outubro de 2009.

24 de Julho de 2009. — Por delegação do Presidente da Câmara, o 
Vereador, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado.

302118136 

 MUNICÍPIO DA GOLEGÃ

Aviso n.º 14102/2009
Para os devidos e legais efeitos se torna público que, por meu despacho 

proferido em 3 de Julho de 2009, e em conformidade com o disposto 
no artigo 235.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, foi autorizado 
o regresso ao serviço, para o lugar de origem, vindo de licença sem 
vencimento, ao trabalhador Manuel Fernando da Silva Luís, Assistente 
Operacional, com reinício de funções a 4 de Julho de 2009.

6 de Julho de 2009. — O Presidente da Câmara, José Veiga Maltez.
302033426 

 Aviso n.º 14103/2009
Torna -se público que a Assembleia Municipal da Golegã, no uso da 

competência prevista na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, 
aprovou, em sessão ordinária 30 de Junho de 2009, decorrido que foi o 
período de inquérito público, a proposta do Regulamento Municipal de 
Atribuição de Apoios Sócio — Económicos, sem qualquer alteração à 
sua versão original, a qual se publica em anexo.

10 de Julho de 2009. — O Presidente da Câmara, José Tavares Veiga 
Maltez.

Regulamento Municipal de Atribuição 
de Apoios Sócio-Económicos

Preâmbulo
Como forma de conferir expressão a uma das várias atribuições dos 

Municípios, de acordo com o disposto na Lei n.º 169/99, de 18 de Setem-
bro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro a Câmara Municipal 
da Golegã pretende implementar o Apoio Sócio -Económico, pelo que 
elaborou o presente Regulamento, contendo a tipologia de apoios, os 
critérios e os mecanismos a observar na sua concessão.

Com a noção de que é necessário actuar em favor dos mais vulnerá-
veis, atenuando a pobreza e a exclusão social, pretende  -se promover 
a inclusão de cidadãos pertencentes a estratos sociais desfavorecidos, 
garantindo o acesso aos recursos, bens e serviços considerados essen-
ciais à melhoria da qualidade de vida — individual e colectiva — e à 
sedimentação de uma coesão social duradoura.

Ao mesmo tempo, procurou  -se dotar o Regulamento em apreço do 
rigor e dos mecanismos imprescindíveis a uma actuação pautada pela 
justiça, pela equidade, pela universalidade e pela transparência.

Deste modo, em resultado de um trabalho pluridisciplinar assente na 
experiência dos anos mais recentes e nas boas práticas de vários municípios 
portugueses, o Município da Golegã pretende actuar ao nível da habitação, 
da educação e da saúde no sentido de promover e proporcionar condições 
de vida dignas às pessoas em situação de precariedade socioeconómica.

Pretende-se, ainda, com a criação desta medida, desenvolver uma acção 
social activa, tendo subjacentes alguns princípios considerados nucleares, 
tais como o do reconhecimento da igualdade de oportunidades, como forma 
de combater as desigualdades sociais, e o da responsabilização, como forma 
de assegurar que os apoios a conceder são susceptíveis de gerar os desejados 
efeitos de longo prazo.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento enquadra-se no disposto no n.º 8 do ar-
tigo 112.º e no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, 
em conformidade com o disposto na alínea a) do n.º 6, do artigo 64.º e 

da alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setem-
bro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e 
tendo em vista o estabelecido nas alíneas h) e i) do artigo 13.º da Lei 
n.º 159/99, de 14 de Setembro e da alínea c) do n.º 4 do artigo 64.º da 
referida Lei n.º 169/99.

Artigo 2.º
Objecto

O presente Regulamento visa definir as condições de acesso aos 
apoios sócio-económicos a conceder pela Câmara Municipal da Golegã 
a pessoas de estratos sociais desfavorecidos e destina-se a contemplar 
as seguintes situações:

a) Apoio complementar na aquisição de medicamentos que sejam 
imprescindíveis para a sobrevivência e ou qualidade de vida (capítulo II) 
e;

b) Apoio financeiro ao arrendamento habitacional (capítulo III).

Artigo 3.º
Natureza do apoio

1 — Os apoios previstos neste Regulamento serão de natureza pontual 
e temporária, considerando que a participação da Câmara Municipal da 
Golegã tem como objectivo intervir numa área específica do bem-estar 
e qualidade de vida dos cidadãos isolados ou inseridos em agregado 
familiar desfavorecido.

2 — Os montantes a atribuir a título de apoio previstos do presente 
Regulamento constarão das grandes opções do plano e as verbas serão 
inscritas no orçamento anual da Câmara Municipal, tendo como limite 
os montantes aí fixados.

Artigo 4.º
Conceitos

Para efeito do disposto no presente Regulamento considera-se:
a) Agregado familiar — o conjunto de pessoas que vivam com o 

requerente em comunhão de mesa e habitação, ligadas por laço de 
parentesco, casamento, união de facto, afinidade e adopção, coabitação 
ou outras situações especiais assimiláveis.

b) Rendimento anual bruto — valor decorrente da soma de todos os 
rendimentos anuais brutos auferidos pelo agregado familiar durante o 
ano civil anterior, e sem dedução de quaisquer encargos;

c) Rendimento mensal bruto — valor resultante da divisão por doze 
do rendimento anual bruto do agregado familiar;

d) Despesas dedutíveis — valor resultante das despesas mensais de 
consumo, com carácter permanente, designadamente com saúde, renda 
ou amortização de habitação, electricidade, água, gás e educação;

e) Rendimento disponível — valor resultante da subtracção das des-
pesas dedutíveis ao rendimento mensal bruto do agregado familiar.

f) Rendimento mensal per capita — o cálculo do rendimento mensal 
per capita é obtido através da aplicação da seguinte fórmula:

C = Rd/N

em que:
C = rendimento mensal per capita;
Rd = rendimento anual bruto disponível do agregado familiar;
N = número de elementos do agregado familiar.

g) Subsídio — valor de natureza pecuniária, de carácter pontual e 
transitório.

Artigo 5.º
Confirmação de elementos

1 — Quando, na organização dos processos de candidatura, surjam 
dúvidas acerca dos elementos que dele devam constar, podem os com-
petentes serviços municipais solicitar aos candidatos, por escrito, os 
esclarecimentos que entendam necessários, devendo estes ser prestados 
no prazo de 15 dias úteis a contar da data de recepção da referida notifi-
cação, sob pena de arquivamento do processo de candidatura.

2 — Os competentes serviços municipais podem, ainda, em caso de 
dúvida relativamente a qualquer dos elementos constantes do processo 
de candidatura, realizar as diligências necessárias no sentido de aferir 
da sua veracidade, podendo, inclusivamente, solicitar às entidades ou 
serviços competentes a confirmação dos referidos elementos.

3 — A falta de comparência quando solicitada ou a falta de entrega 
de elementos para esclarecimentos, de acordo com o disposto no nú-
mero anterior, implica a imediata suspensão da candidatura, salvo se 
devidamente justificada.
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4 — Consideram-se causas justificativas da falta de comparência 
prevista no n.º 3 do presente artigo, entre outras situações, as seguintes, 
desde que devidamente comprovadas:

a) Doença própria ou de um membro do agregado familiar a quem 
preste assistência;

b) Exercício de actividade laboral ou realização de diligências com 
vista à sua obtenção;

c) Cumprimento de obrigações legais.

5 — Considera-se que existe recusa sempre que, no prazo de 5 dias 
úteis contados da data marcada para a realização do atendimento, não 
seja apresentada justificação atendível para a falta de comparência.

Artigo 6.º
Análise das candidaturas

1 — Depois de recebido o requerimento, ou instruído processo após 
pedido verbal acompanhado de todos os elementos, é elaborado um 
inquérito socioeconómico pelos competentes serviços municipais desta 
Câmara Municipal.

2 — Este inquérito tem como função verificar se o candidato cumpre 
os requisitos constantes do presente Regulamento para poder beneficiar 
do apoio solicitado.

3 — O inquérito compreende, sempre que necessário, uma deslocação 
à habitação do candidato e respectivo agregado familiar, bem como 
outras diligências que se entendam convenientes.

4 — Todas as informações recolhidas na referida deslocação são redu-
zidas a escrito em documento onde deve igualmente constar a descrição 
e análise pormenorizada das condições em que vivem os interessados.

Artigo 7.º
Rendimentos elegíveis

1 — Os rendimentos brutos a considerar para efeito de cálculo do 
rendimento per capita do agregado familiar, no caso de existirem, são, 
nomeadamente, os seguintes:

a) Ordenados, salários ou outras remunerações do trabalho, subordi-
nado ou independente, incluindo diuturnidades, horas extraordinárias, 
subsídios de férias, de Natal ou outros;

b) Rendas temporárias ou vitalícias;
c) Pensões de reforma, de aposentação, de velhice, de invalidez, de 

sobrevivência, sociais, de sangue ou outras;
d) Rendimentos da aplicação de capitais;
e) Rendimentos provenientes do exercício da actividade comercial 

ou industrial;
f) Bolsas de estudo;
g) Quaisquer outros subsídios, com excepção das prestações fami-

liares.

2 — Nos casos em que os membros de um agregado familiar, sendo 
maiores, não apresentem rendimentos e não façam prova de se encon-
trarem desempregados, incapacitados para o trabalho ou reformados por 
velhice ou invalidez, considerar-se-á que auferem rendimento de valor 
equivalente a um salário mínimo nacional, salvo se comprovarem que 
auferem rendimento ou salário inferior.

3 — A presunção de que é auferido um SMN (Salário Mínimo Nacio-
nal) não é aplicável se for feita prova de que a ausência de rendimento 
se deve a uma das seguintes situações:

a) Frequentar o ensino superior;
b) Ser pessoa doméstica, contudo apenas um dos elementos do agre-

gado familiar poderá exercer esta ocupação.

CAPÍTULO II

Apoio complementar na aquisição de medicamentos 
que sejam imprescindíveis para a sobrevivência

Artigo 8.º
Condições de atribuição do subsídio

São beneficiários do apoio previsto no presente capítulo os cidadãos 
isolados, ou inseridos em agregado familiar, que preencham, cumulati-
vamente, os seguintes requisitos:

a) Serem cidadãos nacionais ou equiparados, nos termos legais;
b) Residirem na área do concelho da Golegã há, pelo menos cinco 

anos, comprovado por recenseamento eleitoral ou através de outros 
elementos de prova que se entendam necessários;

c) Os rendimentos do agregado familiar do candidato não excedam, 
per capita, 50 % do salário mínimo nacional a vigorar no ano civil em 
que é concedido o apoio.

d) Os rendimentos do candidato, quando cidadão isolado e com mais 
de 65 anos, não excedam 75 % do salário mínimo nacional a vigorar no 
ano civil em que é concedido o apoio.

Artigo 9.º
Instrução da candidatura

1 — Os cidadãos que pretendam beneficiar do apoio aqui conce-
dido deverão solicitá-lo, por escrito, através da entrega de requeri-
mento de acordo com o modelo anexo a este Regulamento, desig-
nado por anexo I, ou pessoalmente junto dos competentes serviços 
municipais.

2 — Na apresentação do requerimento devem ser juntos os seguintes 
elementos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de contribuinte;
c) Atestado emitido pela junta de freguesia da área de residência ou 

outro documento legal onde conste o tempo de residência no concelho 
e composição do agregado familiar;

d) Documentos comprovativos do rendimento pessoal e do respectivo 
agregado familiar;

e) Documentos comprovativos das despesas mensais fixas;
f) Declaração, sob compromisso de honra, sobre a veracidade dos ele-

mentos constantes da candidatura, conforme modelo anexo ao presente 
Regulamento, designado por anexo II;

g) Documento emitido pelo médico de família, comprovativo de que 
o medicamento é imprescindível para a sobrevivência do requerente.

3 — Poderão ainda ser apresentados pelo candidato outros documen-
tos que entenda relevantes para a análise da sua situação económica.

4 — Todos os documentos mencionados no número anterior 
dos quais se solicitam fotocópias, não estão dispensados da apre-
sentação, para verificação e imediata devolução, dos respectivos 
originais.

5 — Os documentos a que alude a alínea d) do n.º 1 são:
a) Recibo de vencimento ou declaração da entidade patronal onde 

conste o valor do vencimento mensal, de todos os elementos que com-
põem o agregado familiar;

b) Recibos de pensões ou subsídios dos elementos do agregado fa-
miliar que se encontrem nessa situação;

c) Certificado do Rendimento Social de Inserção, quando aplicável, 
emitido pelo Centro Regional da Segurança Social, onde deverá constar a 
composição do agregado familiar, o valor da prestação e os rendimentos 
considerados para efeitos de cálculo da referida prestação;

d) Declaração emitida pelo Instituto de Emprego e Formação Pro-
fissional, no caso de o candidato, ou algum dos membros do agregado 
familiar, se encontrar na situação de desemprego e não auferir subsídio 
de desemprego, ou Declaração emitida pelo Serviço Local da Golegã do 
Instituto de Solidariedade e Segurança Social no caso de o candidato, 
ou algum dos membros do agregado familiar, se encontrar a receber 
subsídio de desemprego;

e) Declaração emitida pela Segurança Social comprovativa da inexis-
tência de rendimentos de todos os membros do agregado familiar com 
idade superior a 15 anos;

f) Declaração emitida pelo estabelecimento de ensino competente 
comprovativa da frequência escolar dos membros do agregado familiar 
com idade superior a 15 anos, quando aplicável.

Artigo 10.º
Decisão

A decisão sobre a candidatura deve ser tomada no prazo de 30 dias, 
contados da data da sua recepção nos competentes serviços munici-
pais.

Artigo 11.º
Limite do apoio

O apoio previsto no presente capítulo não pode exceder, cumulativa-
mente, o montante anual de € 250 por beneficiário.

Artigo 12.º
Cálculo do subsídio

O cálculo do montante a atribuir a título de apoio resulta da aplicação 
da fórmula constante do anexo ao presente Regulamento, designado 
por anexo III.
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Artigo 13.º
Pagamento do subsídio

1 — O pagamento do montante devido a título de apoio estará sempre 
condicionado à apresentação de um comprovativo de despesa.

2 — O prazo para pagamento do apoio é de 30 dias contados da data 
de apresentação do comprovativo da despesa.

CAPÍTULO III

Apoio financeiro ao arrendamento habitacional

Artigo 14.º
Duração

1 — Este apoio possui um carácter transitório, sendo atribuído pelo 
período de um ano. Durante este período, o valor do subsídio pode ser 
alterado ou cessar a sua atribuição, se o candidato deixar de reunir as 
condições previstas no artigo 15.º

2 — Os candidatos poderão usufruir do subsídio por um prazo máximo 
de 5 anos, seguidos ou intercalados.

3 — Em situações excepcionais e devidamente fundamentadas, poderá 
o prazo estipulado no número anterior ser prorrogado por decisão da 
Câmara Municipal.

Artigo 15.º
Condições de acesso

1 — Podem requerer a atribuição do subsídio, os candidatos que 
preencham, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Serem cidadãos nacionais ou equiparados, nos termos legais;
b) Residirem no concelho da Golegã há, pelo menos, 5 anos;
c) Não serem proprietários, usufrutuários ou arrendatários de outra 

habitação;
d) O agregado familiar do candidato tem que ter rendimentos que não 

ultrapassem, per capita, 50 % do salário mínimo nacional.
e) A habitação a arrendar não pode ser propriedade de nenhum pa-

rente ou afins na linha recta ou até ao terceiro grau da linha colateral, 
relativamente a qualquer membro do agregado familiar.

2 — Serão considerados, excepcionalmente, situações com rendi-
mentos superiores aos previstos na alínea d) do número anterior, desde 
que se verifiquem casos de despesas avultadas de saúde ou outras, 
devidamente comprovadas.

3 — A tipologia do fogo arrendado terá de ser adequada ao respectivo 
agregado familiar, nas proporções constantes no anexo V, à excepção de 
habitações arrendadas há mais de 10 anos e sem prejuízo da avaliação 
do caso concreto.

4 — A renda mensal do fogo arrendado não poderá exceder os limites 
constantes no anexo VI.

a) Os valores constantes do anexo V serão actualizados anualmente, 
de acordo com os valores praticados no mercado de arrendamento.

Artigo 16.º
Instrução dos pedidos

1 — O pedido de concessão do subsídio de apoio ao arrendamento 
deverá ser instruído com os seguintes documentos:

a) Formulário de candidatura, de modelo constante do anexo I, for-
necido pela Câmara Municipal da Golegã;

b) Declaração, sob compromisso de honra, sobre a veracidade dos 
elementos constantes da candidatura, conforme modelo do anexo II;

c) Declaração, sob compromisso de honra, sobre a veracidade dos 
elementos constantes da candidatura, referentes à não propriedade de 
casa própria e ou arrendamento de outra habitação, à habitação a arrendar 
não ser propriedade de nenhum elemento do agregado familiar e a não 
estar incluído em qualquer outro programa de apoio ao arrendamento, 
conforme modelo do anexo IV;

d) Documentos de identificação do titular e de todos os membros 
do respectivo agregado (bilhetes de identidade ou outros e cartões de 
contribuinte);

e) Cartão de eleitor ou atestado de residência emitido pela respectiva 
Junta de Freguesia;

f) Documentos comprovativos de todos os rendimentos auferidos pelos 
membros do agregado familiar candidato, nomeadamente IRS ou, na sua 
falta, uma declaração comprovativa da repartição de finanças;

g) Fotocópia do contrato de arrendamento ou contrato de promessa 
de arrendamento;

h) Fotocópia do último recibo de renda ou de qualquer outro docu-
mento que prove o seu pagamento, nos termos gerais de direito;

i) Licença de utilização, emitida pela Câmara Municipal;
j) Declaração emitida pela repartição de finanças, comprovativa da 

não existência de bens próprios;
k) Elementos relativos à conta bancária para a qual deverá ser trans-

ferido o apoio (NIB).

2 — O requerente poderá ainda apresentar outros documentos que 
entenda necessários para comprovar a sua situação económica, tais 
como despesas de saúde e educação.

Artigo 17.º
Apoios a conceder

1 — O número de subsídios a conceder será decidido anualmente 
pela Câmara Municipal.

2 — As candidaturas são apresentadas na Câmara Municipal, mediante 
o cumprimento do artigo 16.º

3 — A Câmara Municipal, a título excepcional, poderá aceitar a ins-
tauração de candidaturas para além do limite estabelecido de acordo 
com o n.º 1 do presente artigo, desde que se comprove situação de 
extrema carência.

4 — As candidaturas, referentes a candidatos que tenham beneficiado 
deste apoio no ano anterior, deverão ser apresentadas no prazo de 60 dias 
anteriores à cessação do subsídio.

Artigo 18.º
Confirmação dos elementos

1 — Quando na organização dos processos surjam dúvidas, relativa-
mente aos elementos que dele devam constar, os serviços da Câmara 
Municipal poderão solicitar, por escrito, aos interessados o seu esclare-
cimento, devendo o mesmo ser prestado no prazo de 15 dias sob pena 
de arquivamento do processo.

2 — Os mesmos serviços poderão ainda, em caso de dúvida, relativa-
mente à autenticidade dos elementos constantes do requerimento apre-
sentado no processo de candidatura, realizar as diligências necessárias 
para averiguar da sua veracidade e solicitar às entidades ou serviços 
competentes a confirmação dos referidos elementos.

3 — A Câmara Municipal da Golegã reserva-se o direito de efectuar 
diligências, durante o período de concessão de subsídio, a fim de verificar 
o cumprimento do disposto no artigo 15.º

Artigo 19.º
Valor do subsídio

O montante do apoio a atribuir será de 10 % do valor mensal da 
renda.

Artigo 20.º
Decisão

Após a apresentação das candidaturas, a Câmara Municipal decidirá, 
no prazo máximo de 30 dias, sendo que o subsídio começará a ser pago 
até ao dia 8 do segundo mês após a deliberação.

Artigo 21.º
Forma de pagamento

Após o deferimento do pedido de concessão do apoio ao arrendamento, 
este será pago mensalmente por transferência bancária para a conta do 
respectivo beneficiário.

Artigo 22.º
Cessação de subsídio

1 — O direito ao apoio cessa quando:
a) O arrendatário não efectue o pagamento mensal da renda dentro 

do prazo para o qual está obrigado;
b) Se deixe de verificar alguma das condições previstas no artigo 15.º;
c) Cesse, por qualquer uma das formas legalmente admissíveis, o 

contrato de arrendamento;
d) O beneficiário não apresente os documentos solicitados pelos 

serviços, no prazo concedido pelos mesmos;
e) Se verifique que o beneficiário do apoio prestou falsas declarações 

na instrução da sua candidatura.

2 — A ocorrência de qualquer uma das circunstâncias referidas nas 
alíneas b) e c) do número anterior deve ser comunicada à da Câmara 
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Municipal da Golegã, pelo beneficiário, nos 10 dias úteis subsequentes 
à ocorrência do respectivo evento.

3 — O incumprimento do número anterior determina a cessação 
imediata do pagamento do subsídio e implica:

a) No que concerne à alínea e), a restituição de todas as quantias que 
hajam sido recebidas, ficando inibido, durante o prazo de 3 anos, de 
requerer novamente a concessão do apoio;

b) No que se refere às restantes alíneas, a restituição de todas as 
quantias que tenham sido recebidas, após a ocorrência do facto que deu 
origem à cessação do subsídio, ficando inibido, durante o prazo de 1 
ano, de requerer novamente a concessão do apoio.

4 — No caso de verificação dolosa de falsas declarações terá o bene-
ficiário que responder perante as responsabilidades civis ou criminais 
a que houver lugar.

Artigo 23.º

Casos especiais de subsídio

1 — Em casos pontuais e de grave carência económica do arrenda-
tário, poderá a Câmara Municipal da Golegã deliberar atribuir-lhe um 
complemento à primeira prestação do apoio ao arrendamento de valor 
igual ao do respectivo apoio.

2 — No caso previsto no número anterior, o complemento atribuído ao 
arrendatário será reembolsado à Câmara Municipal mediante dedução em 
cada uma das cinco prestações subsequentes do apoio ao arrendamento 
do valor correspondente.

Artigo 24.º

Acumulação de subsídios

O subsídio de apoio ao arrendamento concedido pela Câmara Mu-
nicipal da Golegã não é cumulável com outros programas de apoio ao 
arrendamento em vigor.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 25.º

Obrigações dos candidatos

Todos os candidatos ficam obrigados a prestar aos competentes ser-
viços municipais, com veracidade, todas as informações que lhes forem 
solicitadas no âmbito da candidatura, bem como a de informar sobre 
todas as alterações, socioeconómicas e habitacionais ocorridas no agre-
gado familiar durante o processo de candidatura.

Artigo 26.º

Suspensão dos apoios

A prestação de falsas declarações por parte dos candidatos no decurso 
do processo de candidatura implica a imediata suspensão do apoio e a 
reposição das importâncias despendidas pelo município, até à data em 
que se comprove o incumprimento, bem como as consequências legais 
inerentes ao crime de falsas declarações.

Artigo 27.º

Aprovação definitiva das candidaturas

A decisão final sobre os apoios a conceder será tomada pela Câmara 
Municipal, sob proposta do Presidente da Câmara ou do Vereador com 
competências delegadas, após informação técnica dos competentes 
serviços municipais.

Artigo 28.º

Relatório anual

Anualmente os competentes serviços municipais elaboram um re-
latório pormenorizado com todos os apoios concedidos no âmbito do 
presente Regulamento e dele darão conhecimento à Câmara Municipal 
(anexo VII).

Artigo 29.º

Alterações ao Regulamento

O presente Regulamento poderá, a todo o tempo e nos termos legais, 
sofrer alterações ou modificações que a Câmara Municipal entenda 
por necessárias.

Artigo 30.º

Casos omissos

Os casos omissos serão resolvidos pela Câmara Municipal.

Artigo 31.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia imediato à sua publi-
cação no Diário da República.

ANEXO I

Requerimento de candidatura

(Capítulo II e III)

Ex.mo Senhor Presidente da Câmara Municipal da Golegã:

... (nome completo), ... (estado civil), contribuinte n.º..., portador do 
Bilhete de Identidade n.º..., emitido pelos Serviços de Identificação Civil 
de ..., em ..., com residência na ...,...-... (código postal) ..., freguesia de ..., 
concelho da Golegã, com o telefone fixo n.º..., telemóvel n.º..., e-mail: ..., 
vem por este meio requerer a Vossa Excelência o seguinte:

◦ Apoio complementar na aquisição de medicamentos que sejam 
imprescindíveis para a sobrevivência e ou qualidade de vida.
◦ Apoio financeiro ao arrendamento habitacional.

Golegã, ... de ... de ...

Pede deferimento
O Requerente

...
(assinatura conforme consta no Bilhete de Identidade) 

  

2. IDENTIFICAÇÃO DOS ELEMENTOS DO AGREGADO FAMILIAR 

N.º Nome 
candidato

Data de 
Nascimento

Grau de 
Parentesco

Naturalidade Escolarid
ade

Profissão Tipo 
 de 
Contrato

Rendimento
Mensal (1) 

1         
2         
3         
4         
5         
6         
7         
8         
9         

(1) Vencimento, pensões, subsídios, RSI ou outros 

3. SITUAÇÃO HABITACIONAL 

Deverá preencher o Ponto 3. tendo em conta a habitação para a qual se candidata ao apoio 

(habitação já arrendada ou a arrendar): 

3.1. Data de início do Contrato de Arrendamento: ___ / ___/___ 

3.2. Valor de renda:  

3.3. Proprietário da Habitação (Senhorio) 

Nome:___________________________________________________ 

Morada: _________________________________________________ 

Contacto(s): _____________________________ / _______________ 

3.4. Tipo de Habitação 

o Moradia / Vivenda 

o Apartamento 

o Parte de Casa / Anexo 

o Quarto 

o Outra: ____________________________________________ 

 3.5. Condições da Habitação (Assinale caso a sua habitação possua ou não as seguintes 

características): 

 Sim Não 

Água canalizada   

Luz eléctrica   

Esgotos ou fossa   

3.6. Estado de Conservação 

o Muito bom 

o Bom 

o Razoável 

o Mau 
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3.7. Tipologia 

o T0  

o T1  

o T2  

o T3 

o T4  

o T5 ou superior 

3.8. Antiguidade 

Número de anos da habitação: ____________ 

4. SITUAÇÕES DE DOENÇA CRÓNICA / DEFICIÊNCIA DO AGREGADO FAMILIAR 

(Comprovadas por atestado médico) 

o Não  

o Sim   Quais?______________________________________________ 

5. DESPESAS MENSAIS DO AGREGADO FAMILIAR 

(Comprovadas) 

Despesas elevadas relativas a saúde e/ou educação: 

o Não

o Sim

o Quais? ______________________________________________ 

6. DOCUMENTOS ENTREGUES 

(Seleccione os documentos que juntou à presente candidatura) 

Nota: não serão aceites documentos originais, apenas fotocópias. 

o Declaração de compromisso  

o Declaração de compromisso 

o Bilhete(s) de identidade ou Cédula(s) de nascimento 

o Cartão(ões) de contribuinte 

o Passaporte / Autorização de residência 

o Comprovativo do NIB (Número de Identificação Bancária) 

o Contrato de arrendamento 

o Recibo relativo a renda de casa 

o Comprovativos de rendimentos (IRS ou declaração de finanças) 

o Cartão de eleitor ou atestado de residência 

o Licença de utilização da habitação 

o Declaração comprovativa da não existência de bens próprios, emitida pela repartição 

de finanças 

o Comprovativos de despesas de saúde e/ou educação 

o Outros______________________________________________ 

  

Declaro para os devidos efeitos que as informações aqui prestadas são verdadeiras e autorizo 

esta Câmara Municipal a efectuar as averiguações necessárias à análise deste pedido de 

apoio.

Assinatura do requerente: _______________________________________________________ 

 ANEXO II

Declaração de compromisso

(Capítulos II e III)
Eu, abaixo assinado... portador(a) do Bilhete de Identidade n.º.., 

emitido pelo Arquivo de Identificação de..., em.../.../..., residente em... 
declaro, sob compromisso de honra, assumir inteira responsabilidade 
pela exactidão das informações prestadas, ficando desde já a Câmara 
Municipal da Golegã autorizada a realizar as diligências que julgue 
necessárias para averiguar da sua veracidade e pela autenticidade dos 
documentos comprovativos que anexo à presente candidatura.

Golegã, ... de ... de ...

O Requerente

...
(assinatura conforme consta no Bilhete de Identidade)

ANEXO III

Montante máximo a atribuir a título de subsídio

(Capítulo II) 

Escalão Valor do rendimento mensal
percapita alínea c) do artigo 8.º

Percentagem
de comparticipação

I Rpc ≤ 75€ 75 %
II 75 € < Rpc ≤ 150 € 50 %
III 150 €< Rpc ≤ 225 € 25 %

Escalão Valor do rendimento mensal
alínea d) do artigo 8.º

Percentagem
de comparticipação

I  R≤ 337,50 € 50,00 %

 ANEXO IV

Declaração de compromisso
Eu, abaixo assinado, ..., portador do Bilhete de Identidade n.º..., emi-

tido pelo Arquivo de Identificação de ..., em ... /... /..., morador em ..., 
declaro para os devidos efeitos, sob compromisso de honra, que:
◦ não é proprietário, usufrutuário ou arrendatário de outra casa de 

habitação;
◦ a habitação a arrendar não é propriedade de nenhum parente ou afins;
◦ não está incluído noutros programas de apoio ao arrendamento 

em vigor.
Golegã, ... de ... de ...

O Declarante

...
(assinatura conforme consta no Bilhete de Identidade)

ANEXO V
Nesta tabela indica -se a tipologia máxima que cada família poderá 

arrendar, de acordo com o número de elementos que a compõem. 

Escalão Valor do rendimento mensal
percapita (Rpc) alínea c) do artigo 8.º

Percentagem
de comparticipação

I Rpc ≤ 75 € 75 %
II 75 € < Rpc ≤ 150 € 50 %
III 150 €< Rpc ≤ 225 € 25,00 %

Composição do Agregado Familiar Tipologia Máxima 1T12T23T34T45T5 Mais

 ANEXO VI
Nesta tabela indica -se o valor máximo de renda da habitação a arrendar, 

de acordo com o número de pessoas que constituem o agregado familiar. 

Número de número de pessoas
do agregado familiar

Renda limite
(em euros)

1 300
2 350
3 400
4 450
5 500

Mais de 5 + 500

 ANEXO VII

Grelha de avaliação

(Capítulo III) 

  

CRITÉRIOS DE HIERARQUIZAÇÃO 
1. RENDIMENTO MENSAL PER CAPITA DO AGREGADO FAMILIAR 
1.1 – IGUAL OU INFERIOR A 20% DO SMN…………………………………………….. 
1.2 – SUPERIOR A 20% E IGUAL OU INFERIOR A 40% DO SMN………………….. 
1.3 – SUPERIOR A 40% E IGUAL OU INFERIOR A 60% DO SMN………………….. 
1.4 – SUPERIOR A 60% E IGUAL OU INFERIOR A 65% DO SMN…………………... 

2 – TIPO DE FAMÍLIA: 
2.1-ONOPARENTAL…………………………………………………………………………… 
2.2- ISOLADA………………………………………………………………………………….. 
2.3- NUCLEAR………………………………………………………………………………….. 
2.4 – CASAL SEM FILHOS RESIDENTES………………………………………………… 

3 - COMPOSIÇÃO DO AGREGADO FAMILIAR: 
3.1 – CASAL SEM FILHOS DE IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 65 ANOS (5 
PONTOS POR CADAELEMENTO)………………………………………………………… 
3.2 – CASAL COM FILHOS DEPENDENTES (2 PONTOS POR CADA FILHO 
RESIDENTE)……………………………………………………………………………………. 

4 – SITUAÇÕES ESPECIAIS DEVIDAMENTE JUSTIFICADAS: 
4.1-PROBLEMAS DE SAÚDE COM CARÁCTER PERMANENTE/DEFICIÊNCIA 
FÍSICA OU MENTAL (5 PONTOS POR CADA MEMBRO DOENTE)………………… 

CLASSIFICAÇÃO
REGISTO PONTOS  CLASSIFICAÇÃO 

 50  

 40  

 20  

 30  

   
   

 40  

 30  

 20  

 10  

   
   
   

 X5   

 X2  

   
   
   

 X5  

TOTAL

Agregado Familiar 
Morada
Freguesia

 302050647 




